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Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 2.617/2021.

HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO ESPECIAL PARA APURAÇÃO DE 
SINDICÂNCIA E PROCESSOS DISCIPLINARES.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo 
e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Especial para Apuração de Sindicâncias 
e Processos Administrativos Disciplinares, constante às fls. 22 a 25, do Processo 
Administrativo nº 5.100/2000, onde se manifesta pelo arquivamento do processo.

Art. 2º Encaminhar à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD para as devidas 
anotações ou outra pertinente quanto ao resultado final do processo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de dezembro de 2021.
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EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.618/2021.

HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
APURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E PROCESSOS DISCIPLINARES.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Especial para Apuração 
de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, constante 
às fls. 95 a 103, do Processo Administrativo nº 4.732/2019 – Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, onde opina pelo arquivamento do 
processo.

Art. 2º Encaminhar à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
para as devidas anotações ou outra pertinente quanto ao resultado final 
do processo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de dezembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.619/2021.

HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
APURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E PROCESSOS DISCIPLINARES.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Especial para Apuração 
de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, constante às 
fls. 87 a 92, do Processo Administrativo nº 839/2016 – Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS, onde opina pelo arquivamento do processo.

Art. 2º Encaminhar à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
para as devidas anotações ou outra pertinente quanto ao resultado final 
do processo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de dezembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.620/2021.

HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
APURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E PROCESSOS DISCIPLINARES.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Especial para Apuração 
de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, constante 
às fls. 99 a 102, do Processo Administrativo nº 5.451/2018 – Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, onde opina pelo arquivamento do processo.

Art. 2º Encaminhar à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
para as devidas anotações ou outra pertinente quanto ao resultado final 
do processo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de dezembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.621/2021

FIXA LOTAÇÃO DE ADEILEIZANDRE DIAS DOS SANTOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

Considerando o estabelecido na Lei nº 5.320 de 30 de junho de 2020 e 
conforme Memorando nº 626 de 7 de dezembro de 2021 da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS; 

R E S O L V E:

Art. 1º Fixar a lotação de ADEILEIZANDRE DIAS DOS SANTOS, 
detentora do cargo de Fonoaudiólogo, na Central Covid-19, a partir de 1º 
de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de novembro de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de dezembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.622/2021.

FIXA LOTAÇÃO DE OSMAR APARECIDO GOMES PEREIRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

Considerando o estabelecido na Lei nº 5.320 de 30 de junho de 2020 e 
conforme Memorando nº 626 de 7 de dezembro de 2021 da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS; 

R E S O L V E:

Art. 1º Fixar a lotação de OSMAR APARECIDO GOMES PEREIRA, 
detentor do cargo de Técnico em Radiologia, na Central Covid-19, a partir 
de 1º de novembro de 2021.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de novembro de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de dezembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.623/2021.

FIXA LOTAÇÃO DE MARCIA LINO GONÇALVES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

Considerando o estabelecido na Lei nº 5.320 de 30 de junho de 2020 e 
conforme Memorando nº 626 de 7 de dezembro de 2021 da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS; 

R E S O L V E:

Art. 1º Fixar a lotação de MARCIA LINO GONÇALVES, detentor do cargo 
de Técnico em Radiologia, na Central Covid-19, a partir de 1º de novembro 
de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de novembro de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de dezembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.624/2021.

FIXA LOTAÇÃO DE DANIVAL QUIRINO DA SILVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

Considerando o estabelecido na Lei nº 5.320 de 30 de junho de 2020 e 
conforme Memorando nº 626 de 7 de dezembro de 2021 da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS; 

R E S O L V E:

Art. 1º Fixar a lotação de DANIVAL QUIRINO DA SILVA, detentor do 
cargo de Técnico em Radiologia, na Central Covid-19, a partir de 1º de 
novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de novembro de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de dezembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.625/2021.

FIXA LOTAÇÃO DE SINARA  MATIKO FARIA MITSUGUI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

Considerando o estabelecido na Lei nº 5.320 de 30 de junho de 2020 e 
conforme Memorando nº 626 de 7 de dezembro de 2021 da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS; 

R E S O L V E:

Art. 1º Fixar a lotação de SINARA  MATIKO FARIA MITSUGUI, detentor do 
cargo de Fisioterapeuta, na Central Covid-19, a partir de 1º de novembro 
de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de novembro de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de dezembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

tPORTARIA Nº 2.626/2021.

FIXA LOTAÇÃO DE ELIANE DE FÁTIMA OGRODOWCZIK BEATTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

Considerando o estabelecido na Lei nº 5.320 de 30 de junho de 2020 e 
conforme Memorando nº 626 de 7 de dezembro de 2021 da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS; 

R E S O L V E:

Art. 1º Fixar a lotação de ELIANE DE FÁTIMA OGRODOWCZIK BEATTO, 
detentor do cargo de Assistente Social, na Central Covid-19, a partir de 1º 
de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de novembro de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de dezembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 53.557/2021.

Onde se lê:

Art. 1º A exoneração a pedido do servidor HERMES SOUZA DE MACEDO, 
detentor do Cargo Público de Serviços Gerais - Grupo Ocupacional: Apoio 
Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código ASD 524, Classe 
“A”, Referência Salarial “V”, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir de 2 de setembro 
de 2021, de conformidade com Processo Administrativo nº 5.73/2021.

Leia-se:

Art. 1º A exoneração a pedido do servidor HERMES SOUZA DE MACEDO, 
detentor do Cargo Público de Serviços Gerais - Grupo Ocupacional: Apoio 
Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código ASD 524, Classe “A”, 
Referência Salarial “IV”, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir de 2 de setembro 
de 2021, de conformidade com Processo Administrativo nº 5.73/2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de dezembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

FCV - FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA

PORTARIA Nº 127/2021/FCV
ERRATA DE PUBLICAÇÃO.

REFERENTE AO EDITAL CIRCULA BAIRROS.

Errata:
Onde se Lê:
4. CRONOGRAMA: 

A presente chamada torna pública as ações que o estruturam, de forma que 
os inscritos tenham acesso as etapas do edital com ética e transparência. 
1. Abertura de Inscrição de propostas de oficinas– 29/10/2021.
2. Período de Inscrição de propostas de oficinas–29/10/2021 a 12/12/2021. 
3. Publicação dos Habilitados e Não Habilitados – 13/12/2021.
4.Interposição de Recursos – 13/12/2021 a 15/12/2021.
5.Lista Final de Habilitados e Inabilitados – 16/12/2021.
6. Seleção de Propostas de Oficinas – 17/12/2021 a 20/12/2021.
7. Publicação da Lista de Selecionados e Classificados – 20/12/2021.
8. Período para Pedido de Reconsideração – 20/12/2021 a 22/12/2021.
9. Publicação do Resultado Final – 23/12/2021.
10. Assinatura do Contrato – 27/12/2021.
11. Entrega da Premiação (pagamento da primeira parcela) - a partir do 
dia 27/12/2021. A Fundação tem o prazo de 30 dias a partir da data citada 
para realizar o pagamento da primeira parcela.
12. Início da Oficina – a partir do dia 01/02/2021 (Cronograma a ser 
estipulado junto a Fundação Cultural de Vilhena).
14.Encerramento da Oficina: Exposição e/ou Apresentação Artística do 
Resultado Final da Oficina – Data a ser definida entre o Oficineiro e a 
Fundação Cultural de Vilhena segundo cronograma de ações acordado 
previamente.

Leia-se:

4. CRONOGRAMA :

A presente chamada torna pública as ações que o estruturam, de forma que 
os inscritos tenham acesso as etapas do edital com ética e transparência. 
1. Abertura de Inscrição de propostas de oficinas– 29/10/2021.
2. Período de Inscrição de propostas de oficinas–29/10/2021 a 12/12/2021. 
3. Publicação dos Habilitados e Não Habilitados – 13/12/2021.
4.Interposição de Recursos – 13/12/2021 a 15/12/2021.
5.Lista Final de Habilitados e Inabilitados – 16/12/2021.
6. Seleção de Propostas de Oficinas – 17/12/2021 a 20/12/2021.
7. Publicação da Lista de Selecionados e Classificados – 20/12/2021.
8. Período para Pedido de Reconsideração – 20/12/2021 a 22/12/2021.
9. Publicação do Resultado Final – 23/12/2021.
10. Assinatura do Contrato – 27/12/2021.
11. Entrega da Premiação (pagamento da primeira parcela) - a partir do 
dia 27/12/2021. A Fundação tem o prazo de 30 dias a partir da data citada 
para realizar o pagamento da primeira parcela.
12. Início da Oficina – a partir do dia 01/02/2022 (Cronograma a ser 
estipulado junto a Fundação Cultural de Vilhena).
14.Encerramento da Oficina: Exposição e/ou Apresentação Artística do 
Resultado Final da Oficina – Data a ser definida entre o Oficineiro e a 

Fundação Cultural de Vilhena segundo cronograma de ações acordado 
previamente.

Onde se Lê:
5.4 DOS ANEXOS PARA INSCRIÇÃO:
5.4.3 Anexo III – A – Documentação Complementar – Pessoa Física (PF):
a) Cópia da carteira de identidade (RG);
b) Cópia do cadastro de pessoa física (CPF);
c) Cópia de comprovante de endereço;
d) Comprovante de dados bancários do proponente (a) (xerox do cartão
ou print da tela inicial do app do Banco constando: banco, agência e conta)
não pode ser em nome de terceiros ou conta conjunta;
e) Certidão Negativa de débitos, expedida pelo tribunal de contas do
Estado de Rondônia;
f) Certidão Negativa de débitos do Município de Vilhena;
g) Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral.

Leia-se:
5.4 DOS ANEXOS PARA INSCRIÇÃO:
5.4.3 Anexo III – A – Documentação Complementar – Pessoa Física (PF):
a) Cópia da carteira de identidade (RG);
b) Cópia do cadastro de pessoa física (CPF);
c) Cópia de comprovante de endereço;
d) Comprovante de dados bancários do proponente (a) (xerox do cartão
ou print da tela inicial do app do Banco constando: banco, agência e conta)
não pode ser em nome de terceiros ou conta conjunta;
e) Certidão Negativa de débitos Federais;
f) Certidão Negativa de débitos estaduais;
g) Certidão Negativa de débitos Municipais;
h) Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral.

Onde se Lê:
11. CONTRATAÇÃO
11.1 A contratação será no dia 27/12/2021, podendo ser prorrogada em 
caso de necessidade. O local para assinatura do contrato será a sede 
da Fundação Cultural de Vilhena. Devido ao contexto da pandemia do 
covid-19 salientamos que buscaremos as medidas devidas para seguir as 
normas de segurança da OMS (Organização Mundial da Saúde).

Leia-se:
11. CONTRATAÇÃO
11.1 Contratação de forma física: 
A contratação será no dia 27/12/2021, podendo ser prorrogada em caso de 
necessidade. O local para assinatura do contrato será a sede da Fundação 
Cultural de Vilhena no horário das 8:00 as 12:50h. Devido ao contexto da 
pandemia do covid-19 salientamos que buscaremos as medidas devidas 
para seguir as normas de segurança da OMS (Organização Mundial da 
Saúde).
11.2 Contratação de Forma Online:
O termo de contrato deverá ser enviado devidamente preenchido e 
assinado pelo aprovado e classificado até as 23:59 do dia 27 de dezembro 
de 2021, no endereço de email: editais.fcv@gmail.com.

Vilhena, 10 de Dezembro 2021.

Francislei Inácio França da Silva
Presidente da Fundação Cultural de Vilhena
Dec. 50.894/2021

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DE VILHENA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Livro 001 Fls. 94 Vol. II
EXTRATO DO CONTRATO Nº 093/2021

Processo Administrativo n°. 5425/2021 - SEMAD.
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-
81. Contratado: OPTUS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. 
CNPJ nº 34.921.898/0001-52. Objeto: a contratação de empresa para 
prestação de serviços destinado a implementação de uma rede de 
fibra óptica na topologia anel, que irá interligar as dependências do 
Paço Municipal da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, denominadas 
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como SEMPLA1, SEMPLAN2, SEMTER, ISSQN, SEMFAZ, SEMAD, 
SEMAGRI, SEMUS, PGM, Anexo PGM e CTI, infraestrutura de rede 
que será o tronco principal de comunicação entre os setores que 
foram mencionados acima, bem como, sustentará todo trafego dados 
de computadores, câmeras, telefones IPs e demais equipamentos 
que utilizam comunicação ethernet e/ou protocolos de redes LAN, 
conforme justificativa, especificações constantes nas Solicitações 
de Despesas nº. 3138, 3140 e 3124/2021, Projeto Básico, Notas 
de Empenhos nº 2816, 2817 e 2818/2021 constantes do Processo 
Administrativo nº 5425/2021- SEMAD.
Valor: R$ 36.064,00 (trinta e seis mil e sessenta e quatro reais). 
Prazo: 120 (cento e vinte) dias.
Data: 16.11.2021.

PREFEITURA DE VILHENA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Livro 001 Fls. 95 Vol. II
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

076/2020

Processo Administrativo n°. 1980/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-
81. Contratado: PAZ AMBIENTAL LTDA. CNPJ nº 10.331.865/0001-
94. Objeto: a prorrogação do Contrato n.º 076/2020, por um 
período de 12 (doze) meses, contados a partir de seu vencimento, 
de conformidade com a Justificativa as fls. 672/674, Parecer nº. 
772/PGM/2021, despacho nº 52, e Processo Administrativo nº 
1980/2020. 
Valor: R$ 45.900,00 (quarenta e cinco mil, e novecentos reais).
Data: 03.12.2021.

SEMAD - Secretaria de Administração

PORTARIA INTERNA Nº 037/2021/SEMAD

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO CONTRATO 
DE OBRA PÚBLICA CONFORME ESPECÍFICA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ REGINALDO DOS SANTOS, Secretário Municipal de Administração 
da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas.

Considerando a necessidade de atendimento ao artigo 67 da Lei Federal 
n°8.666/1993,que trata do acompanhamento das execuções dos contratos;

Considerando o acórdão de n° 405/2006 do Tribunal de Contas da União- 
1ª Câmara, de 21 de fevereiro de 2006.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ CARLOS TROMBIM, matrícula 6661, 
Auxiliar Administrativo -, para ser fiscal do CONTRATO Nº 099/2021, 
referente à contratação de empresa especializada em Reforma e 
Ampliação do Bloco da Semplan, Reforma do Gabinete do Prefeito e 
Reforma dos Banheiros do Bloco Central, do Paço Municipal, oriunda 
do Processo Administrativo nº 3828/2021/SEMAD a partir de 09 de 
dezembro de 2021, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração – SEMAD.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publica-se. 

Vilhena-RO, 09 de dezembro de 2021.

________________________
José Reginaldo dos Santos

Secretário Municipal de Administração
Dec. N° 52.688/2021

Semus - Secretaria Municipal de Saúde

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 004/2021/SEMUS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1080/2021 – SEMUS

A Prefeitura Municipal de Vilhena, através da Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMUS, gestora do SUS, e da Comissão Especifica de 
Chamamento Público – CECP, instituída pelo Decreto nº 53.367/2021, 
tornar público Chamamento de Locação de Imóveis a interessados de 
pessoa jurídica ou física, em conformidade com o disposto no Edital de 
Chamamento Público nº. 004/2021/SEMUS, com disposto no Artigo 24, 
inciso X da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, Instrução Normativa nº 
001/2015/CGM e princípios norteadores da Administração Pública.

OBJETO: O presente edital tem por objetivo a LOCAÇÃO DE 
IMÓVEIS para atender as necessidades das unidades administrativas da 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, sendo que os imóveis deverão 
estar localizados dentro do perímetro urbano do Município de Vilhena-RO, 
em conformidade com o que está descrito.

PRAZO, LOCAL E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS.

PRAZO: Até 05 (cinco) dias após a publicação deste Aviso.
LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde – Comissão Especial de 

Chamamento Público – CECP, na Rua Ronny de Castro Pereira, s/nº. – 
Bairro: Jardim América, em Vilhena (RO) – CECP: 76.980- 000- TELEFAX: 
69. 3321-4338.

HORÁRIO: De segunda a sexta-feira das 8h ás 12:30min.

O Ato Convocatório e todos os seus anexos encontram-se disponíveis 
no endereço eletrônico www.vilhena.ro.gov.br no campo Licitações, 
para consulta e retirada, de mais esclarecimentos na Secretaria Municipal 
de Saúde – Comissão Especifica de Chamada Pública – CECP de segunda 
a sexta-feira, das 8h ás 12:30 mim, no prazo de até 05 (cinco) dias após 
a publicação deste Aviso. Maiores informações e esclarecimentos sobre 
o certame serão prestados pelos membros da Comissão Especial de 
Chamada Pública – CECP, no endereço supracitado.

Vilhena – RO, 10 de dezembro de 2021.
________________________

Ariel Paulo da Silva
Presidente/Dec. 53.367/2021
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CL - Controladoria de Licitações
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SEMED - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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SEMTRAN - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO
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ATOS DO LEGISLATIVO
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO CONTRATUAL
CONTRATO ORIGINÁRIO n.: 002/2021/CVMV.
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.: 042/2019/CVMV.
NATUREZA DO PROCESSO: Execução de contrato administrativo.
ESPÉCIE: Termo aditivo a contrato administrativo de prestação de serviço.
OBJETO: Prorrogação do prazo, por mais 12 (doze) meses, do contrato 
administrativo de prestação de serviço de gerenciamento de frota dos 
veículos da Câmara de Vereadores do Município de Vilhena – CVMV.
DATA DA ASSINATURA: 09/12/2021.
PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses, a contar do término do prazo 
de vigência do contrato inicial.
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
VILHENA (CNPJ/MF sob n.04.390.977/0001-13), representada pelo 
Vereador Presidente RONILDO MACEDO.
CONTRATADA: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
BENEFÍCIOS EIRELI (CNPJ n. 25.165.749/0001-10), representada por 
JOÃO LUIZ DE CASTRO.

AMPARO LEGAL: Lei n. 8.666/93. 
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EXECUTIVO

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA
Vice-Prefeita

LORENI GROSBELLI
Controladoria de Licitação - CL

ERICA PARDO DALA RIVA
Controladoria Geral do Município - CGM

FRANCISLEI INÁCIO DA SILVA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

MARGARIDA SANTOS DUARTE
Gabinete do Prefeito - GAB

MARCIA HELENA FIRMINO
Procuradoria Geral do Município - PGM

JOSE REGINALDO DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

ANTONIO MARCELO DE OLIVEIRA (INTERINO)
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

RAFAEL NUNES REIS
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

HERBERT WEIL
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

AMANDA MARTINS DE ESPINDULA AREVAL
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

RAFAEL MAZIERO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

ANTONIO MARCELO DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

SUELI SANTANA MAGALHÃES
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

VIVIAN BACARO
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROCCIO AIRES CANDIDO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

FAIÇAL IBRAHIM AKKARI
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-
IPMV

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante 

assinado digitalmente através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2021/2022

ADEMIR ALVES
Partido: DEM

CLERIDA ALVES
Partido: Avante

DHONATAN PAGANI
Partido: PSDB

NICA CABO JOÃO
Partido: PSC

PEDRINHO SANCHES
Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN REPESSOLD
Partido: PP

RONILDO MACEDO
Partido: PV

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASSA
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD

ZEZINHO DA DISÁGUA
Partido: PSD

WILSON TABALIPA
Partido: PV

Presidente:  Vereador Ronildo Pereira Macedo

1º Vice-Presidente: Vereador Samir Mahmoud Ali 

2º Vice-Presidente: Vereador Ademir Alves de 
Lima

1º Secretário: Vereadora Clerida Maria Teixeira

2º Secretário: Vereadora Elenir Salete Zilli 
Gonçalves

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h00min às 13h00min de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretário Municipal de Comunicação
Herbert Weil

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL
Gustavo Silva de França

CÂMARA MUNICIPAL
Miguel Câmara Novaes

Projeto Gráfico / Diagramação / Capa 
Secretaria Municipal de Comunicação – 

Semcom

Desenvolvimento Site
Secretaria Municipal de Comunicação – 

Semcom

ASSINATURA DO
EXECUTIVO

ASSINATURA DO
LEGISLATIVO
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